
 
 

Avenida Dona Anila, 1001 – Olaria 

Telefone: 4668-1148/ 4666-9370/ 4666-7651, Email: sel@itapecerica.sp.gov.br  

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 

Estado de São Paulo 

Secretaria de Esporte e Lazer 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. Objeto: Compra de Kit playground de madeira com instalação. 

 

2. Descrição dos Itens:  

 

Descrição Unidade Quantidade 
Escorregador: 2 Eucaliptos Tratados Com 10cm De 

Espessura Por 2.20 De Comprimento/ 2 Tábuas Garapeira 

Aparelhada De 30 X 2,50m/ 2 Tábuas Garapeira Aparelhada 

De 10 X 2,50m/ 5 Degraus De Eucalipto Tratado De 8 Cm 

De Espessura Com 70cm Cada/ Parafusos Francês De 20 

Com Arruela E Porca; 

Balanço duplo: 1 Eucalipto Tratado De 16cm De 

Espessura Com 3m/ 4 Peças Com 14 De Espessura Por 

3m/ 27m De Corda Com 16mm/ 2 Tábuas De Acento 

Com 50 X 30cm Garapeira Aparelhada. 

 
Gangorra: 1 Eucalipto Tratado, 16cm De Espessura Com 2m 

De Comprimento/ 2 Eucaliptos Tratados De 1ocm De 

Espessura Por 1,10 De Altura/ 2 Pegador Em Cruz De 

Ferro Galvanizado De 1 Polegada 

Kit 08 

 

3. Locais de instalações:  

 

- Bairro Chácara do Mel; 

- Bairro Santa Adélia; 

- Bairro Ressaca;  

- Bairro Santo Monica;  

- Bairro Refugio da Serra;  

- Bairro Jardim Cinira; 

- Bairro Jardim Victoria;  

- Bairro Jardim Idemori; 

 

4.  As despesas decorrentes correrão por conta da Emenda Impositiva n° 30 de autoria do 

Vereador Allan Dias.  

 

5. Os playgrounds serão instalados de acordo com cronograma a ser elaborado pela 

Secretaria em um momento posterior, atendendo à demanda de cada região de nossa 

cidade. 
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6. Todos os produtos deverão proporcionar condições de segurança e conforto de forma a 

garantir a qualidade e deverão atender as normas, ABNT, INMETRO e o Código de 

Defesa do Consumidor.  

 

7. Todos as despesas de transportes, tributos, fretes, carregamento, descarregamento, 

encargos taxas e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante vencedora. 

 

8. A vencedora deverá apresentar, como condição para assinatura do contrato o 

comprovante de inscrição no Cadastro Técnico Federal (CTF/APP) da licitante ou 

fabricante no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA). 

 

 

 

Itapecerica da Serra, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

CAIO OCTAVIO RISCALA 

Secretário de Esporte e Lazer 

 

 

 

  

 


